
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

GOVERNO MUNICIPAL 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2024 

 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 346.567,04 (trezentos e quarenta e seis mil e 

quinhentos e sessenta e sete reais e quatro centavos) 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 06/06/2024– 09:00 horas 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO 

 

REGIONALIDADE: NÃO 

 

 

 

 

 

NOS TERMOS DA LEI N° 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS 
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 38/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO POR  ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 

78.121.936/0001-68, torna público para conhecimento dos interessados que, na forma 

da Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 

de abril de 2021 e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações 

posteriores, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo 

avaliação MENOR PREÇO, empreitada por PREÇO UNITÁRIO, objetivando a proposta 

mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

1.2. O recebimento das propostas será até às 08h00min DO DIA 06 DE JUNHO DE 2024. 

1.3. A abertura e análise das propostas terá início às 08h01mim ATÉ AS 08h59mim DO DIA 

06 DE JUNHO DE 2024. 

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09 HORAS DO DIA 06 DE JUNHO DE 2024. 

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de 

Licitações do Brasil – BLL (www.bll.org.br) “acesso identificado no link – licitações”. 

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.  

1.6.1. A Licitante interessada deverá observar as datas e horários limites previstos 

nos itens 1.2 1.3 e 1.4 deste Edital. 

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam 

a realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que 
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houver expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou 

em outro a ser definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados. 

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A 

utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está 

consubstanciada no § 2º do Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é 

certificado digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil. 

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três 

Barras do Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

para o aplicativo “Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil. 

  

2. DO OBJETO  

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade 

e exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo V). 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação 

(ões) orçamentária (s):  

a) 03.01.04.122.0003.1.017.000.4.4.90.52.00 

b) 06.01.08.244.0009.2.020.000.4.4.90.52.00 

c) 06.01.08.244.0009.2.048.000.4.4.90.52.00 

d) 06.02.08.243.0023.6.003.000.4.4.90.52.00 
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e) 06.03.08.244.0005.2.021.000.4.4.90.52.00 

f) 06.03.08.244.0005.2.024.000.4.4.90.52.00 

g) 06.03.08.244.0005.2.026.000.4.4.90.52.00 

h) 07.01.10.301.0008.1.004.000.4.4.90.52.00 

i) 07.01.10.301.0008.2.054.000.4.4.90.52.00 

j) 07.01.10.302.0021.1.029.000.4.4.90.52.00 

k) 07.01.10.304.0022.2.016.000.4.4.90.52.00 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos 

legais seguintes: 

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021; 

b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 

c) Decretos Municipais N° 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023; 

d) Decretos Municipais N° 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 

27 de março de 2023. 

e) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos. 

5.2. Caberá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

5.3. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
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provedor do sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros. 

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que: 

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste Pregão; 

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital; 

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos. 

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de 

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no 

regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP). 

5.5.1. O item do objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão 

participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto 

empresas enquadradas em outros regimes (médio e grande porte); 

5.5.1.1. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento, 

poderão cotar os preços dos itens, independentes de seu enquadramento, sendo que será 

estendida as microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na 

contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.6. É vedada a participação de: 

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados. 

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico. 

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratada, quando 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta. 

5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
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com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação. 

5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;  

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras 

do Paraná; 

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;  

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público 

municipal ou ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do 

Paraná/PR; 

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da 

Licitante. 

6. ELEMENTOS INSTRUTORES 

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no 

Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à Avenida Brasil, 

245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 

13h30 às 17h30. 

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal 

de Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja, 

www.tresbarras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. A Licitante deverá estar credenciada, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado 

no edital para o recebimento das propostas. 

mailto:licitacao@tresbarras.pr.gov.br
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7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando 

for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em 

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema. 

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar 

declaração de enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial 

para fins de habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de 

preço a ser digitada no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 

ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito 

aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº 123/2006. 

 

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES 

7.3.1. A participação da Licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 

participação direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do 

Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 

próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 

de preços e lances sucessivos de preços, em nome da Licitante, somente se dará 

mediante prévia definição de sena privativa. 

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 

ou por iniciativa da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo a BLL-Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.3.5. O credenciamento da Fornecedora e seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecido através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por 

contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

8.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a 

etapa de lances, mediante convocação da Pregoeira, proposta ajustada com a descrição do 

objeto ofertado e o preço. 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.3. Incumbirá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.4. Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor 

classificada somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor Unitário; 

b) Marca/Modelo. 

mailto:licitacao@tresbarras.pr.gov.br
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9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido 

com informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente 

não seja desclassificada, conforme item “10.4” do edital. 

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

9.6. As Licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

Contratadas pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que: 

a) Contiverem vícios insanáveis; 

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

mailto:licitacao@tresbarras.pr.gov.br
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c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade 

das propostas ou exigir das Licitantes que ela seja demonstrada. 

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada. 

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, 

cabeçalhos e rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de 

desclassificação da proposta. 

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro 

e as Licitantes. 

10.8. Iniciada a etapa competitiva, as Licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO. 

10.10. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

10.11. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

mailto:licitacao@tresbarras.pr.gov.br
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cobrir a melhor oferta deverá ser livre, cabendo às Licitantes à responsabilidade da sua 

oferta apresentada. 

10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesma Licitante não poderá ser inferior 

a 20 (vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 

lances. 

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que as Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço. 

10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor de menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante. 

10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às Licitantes para a recepção 

dos lances. 

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos 

participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
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10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

10.24. A prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno será 

processada nos seguintes termos: 

10.24.1. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática junto à 

Receita Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação de valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.24.2. Nessas condições, as propostas de ME e/ou EPP que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

10.24.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

10.24.4. Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais Licitantes ME/EPP que se encontrarem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.24.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP’s que se 

encontrarem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor lance/oferta.   

10.25. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

inicial. 

10.26. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática junto à Receita 

Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e/ou empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
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classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

10.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à Licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste edital. 

10.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais Licitantes. 

10.27.2. O pregoeiro solicitará à Licitante melhor classificado, que no prazo de 

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último percentual ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

edital e já apresentados. 

10.28. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021. 

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 

114.133/2021.  

11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada 

sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

11.2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 

forma do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de 
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comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes 

procedimentos: 

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de 

justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de 

inexequibilidade; 

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

11.2.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 

Administração ou com a iniciativa privada; 

11.2.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo 

proponente; 

11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou 

Municipal; 

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração, sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

a) Que o custo da Licitante ultrapassa o valor da proposta; 

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

11.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou 

indícios que fundamentem a suspeita. 

 11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

11.3. O pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento digital 

complementar, via e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 
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11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada da Licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

11.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à 

Licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com a Licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais Licitantes. 

 11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e 

antes de o pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 

for o caso. 

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação da Licitante, observando o disposto neste edital. 

 

12. DA HABILITAÇÃO  

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante 

detentora da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual 
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descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou futura contratação, mediante Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná (TCE/PR) 

 (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).  

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação da Fornecedora a existência de 

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências 

impeditivas indiretas. 

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.  

12.1.1.3. A Licitante será convocada para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante 

inabilitada, por falta de condições de participação. 

12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

   12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já 

apresentados, a Licitante será convocada a encaminhá-los, em formato digital, via e-

mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 
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12.4. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se a Licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de Licitante matriz e filial com diferenças de 

números pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, §1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006, as Licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, 

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes 

documentos: 

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva.  

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores. 

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante 

sucursal, filial ou agência. 

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores. 

12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 

que trata o artigo 107 da Lei nº 5.764/1971. 
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12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização. 

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos 

documentos abaixo: 

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições 

sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e 

às contribuições devidas, por lei, a terceiros; 

12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 

12.440/2011; 

12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede 

da Licitante; 

 12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 

da Licitante. 

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte 

documento: 

12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite 

para recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte 

documento, nos termos do Artigo 67 da Lei N° 14.133/2021: 

12.9.1. Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido 
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por Órgão Público ou Privado, onde conste a comprovação de execução de serviços 

pertinentes e compatíveis com o objeto, atestando a qualidade e entrega dos servi-

ços cotados. 

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações: 

12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o 

cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO I deste 

Edital; 

12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a 

vigência do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal, conforme modelo constante no ANEXO II; 

12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência 

de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme 

modelo do ANEXO III deste Edital; 

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas 

como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresen-

tar juntamente com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (mo-

delo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, in-

dicando que a empresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) 

e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expe-

dida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da Licitante. Ambos os documentos deve-

rão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada no item 01 deste 

edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº 123/2006. 

12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma 

restrição no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
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regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pela Licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital, sendo facultada a convocação das Licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou 

empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

12.16. Será inabilitado a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital. 

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante 

será declarada vencedora. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que 

qualquer Licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 

do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso, 

fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto a intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 
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13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 

dias para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando as demais Licitantes, desde 

logo, intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste edital.  

 

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. A proposta final da Licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no praz 

de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá 

ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pela Licitante ou seu representante legal. 

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em 

algarismos e por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21). 

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outra Licitante. 

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.      

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos 

anteriores a realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando a 

Licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1°, da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.   

15.2. Todos as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a 

sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade 

competente, fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente 

adjudicará e homologará o resultado do Pregão, desde que não haja recurso. 

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, 

procederá à adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do 

resultado do Pregão. 
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17. DA CONTRATAÇÃO 

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará a 

Licitante vencedora para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei N° 14.133/2021. 

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração 

Municipal. 

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de 

Contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pela Licitante vencedora. 

17.2.1. Na hipótese de nenhum das Licitantes aceitar a contratação nos termos do 

Item “17.2.”, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

a) Convocar as Licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; 

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas Licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para 

a contratação, ficarão as Licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante. 

17.4.1. A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará às Licitantes 

remanescentes convocadas. 
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17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do TITULO III – DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – da Lei Federal 

14.133/2021. 

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do 

vencedor da licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a 

Administração poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para 

assinar Contrato. 

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 

137, incisos I ao IX da Lei N° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos no mesmo diploma legal. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. A Licitante vencedora deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação 

de acordo com as necessidades da administração pública, conforme condições 

estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo 

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 

conformidade do material com as exigências contratuais; 

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos 

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em 

desacordo com o apresentado na proposta. 

18.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando 

estiver em desacordo com o contrato. 

18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou 

pelo contrato. 
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18.3. A Licitante vencedora ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo 

de 02 (dois) dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não 

importará sua aceitação. 

18.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da 

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à 

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO V). 

18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias 

solicitantes ou no Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante 

emissão de solicitação. 

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades 

necessárias, devendo a Fornecedora entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados da solicitação. 

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de 

responsabilidade e custeamento da empresa Fornecedora não devendo ser 

repassado ao Município nenhum ônus. 

 

19. PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos/serviços objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo 

Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários apresentados na 

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes 

documentos: 

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante; 

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados 

pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências 

eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a 

sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o 

prestador de serviços Contratada (IN nº 89/2013 – TCE/PR). 

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Fornecedora. 
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19.4. O pagamento efetuado não isentará a Fornecedora das responsabilidades 

decorrentes do fornecimento. 

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de 

serviços. 

 

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná: 

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários da Fornecedora às suas dependências, 

para a execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas; 

20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que 

venham a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores; 

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão; 

20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), 

desde que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do 

Contrato; 

20.1.5. Comunicar oficialmente à Fornecedora quaisquer falhas ocorridas, 

consideradas de natureza grave durante a execução do fornecimento. 

20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is) e serviços; 

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (s) 

entregues; 

20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto. 

20.2. São obrigações da Fornecedora. 

20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, 

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser 

criadas e exigidas pela legislação; 

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o 

qual deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) 

até que totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao 

Município pelo armazenamento; 
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20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que 

for entregue em desacordo com o apresentado na proposta; 

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não 

atenda às especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do 

Paraná; 

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados; 

20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, 

do Município de Três Barras do Paraná.  

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim 

como a (s) pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s); 

20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições 

constantes neste Edital de Pregão e em seus Anexos; 

20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades 

ou subcontratações não autorizadas pelo Município; 

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três 

Barras do Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da 

execução do objeto; 

20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando 

estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto. 

20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de 

Três Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a 

respeito da qualidade dos serviços; 

20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

20.3. Adicionalmente, a Fornecedora deverá: 
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20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-

se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum 

vínculo empregatício com o Município de Três Barras do Paraná.  

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução 

do objeto licitado ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do 

Município de Três Barras do Paraná; 

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por 

prevenção, conexão ou continência; e, 

20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da adjudicação do objeto deste Pregão. 

20.4. A inadimplência da Fornecedora, com referência aos encargos estabelecidos no 

subitem 20.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três 

Barras do Paraná, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual a Fornecedora 

signatário do Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 

ou passiva, com a Município de Três Barras do Paraná.  

20.5. Deverá a Fornecedora observar, ainda, o seguinte: 

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro 

de pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de 

confiança, durante a vigência do Contrato; 

20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do 

Contrato, salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná. 

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste 

Edital. 

 

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1. O prazo de entrega dos produtos está estabelecido no “Item 9” do Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 
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21.2. A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados da sua 

assinatura. 

21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei n° 14.133/2021. 

 

22. PREÇO MÁXIMO  

22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de 

Referência (ANEXO V), sendo que o valor total do investimento soma a importância de 

R$ 346.567,04 (trezentos e quarenta e seis mil e quinhentos e sessenta e sete reais e 

quatro centavos). 

22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-

se a duas casas decimais após a vírgula. 

22.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, 

embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas 

relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas. 

22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. A Licitante ou a Contratada será responsabilizada administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
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23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013 

23.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os 

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por 

pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou 

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os 

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanções: 

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa 

de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, 

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital 

e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, 

sendo que a multa tem de ser recolhida pela Fornecedora no prazo máximo de 

15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do 

Paraná; 

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

Artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI 

e XII do caput do Artigo 155 da Lei N° 14.133/2021, bem como pelas infrações 
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administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, 

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal 

designado. 

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas 

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7° da Lei n° 14.133/2021. 

23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao Contratada, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.” não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a 

Licitante ou a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
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de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas 

ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou 

a Contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação. 

23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de 

esclarecimentos e impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde 

que seja protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública. 

24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação 

disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o 

custo de reprodução gráfica. 

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação 

formal escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado sistema de Eletrônico em 

que será realizado a disputa ou também, poderá ser protocolado no Departamento de 

Licitações, sito a Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, durante o horário 

normal de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo 

e-mail licitacao@tresbarras.pr.gov.br.  

24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) 

dias úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da 

autoridade subscritora do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o 

requerimento que lhes deu origem, os autos do processo. 

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão 

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à 

identificação da empresa consulente. 
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24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão aos participantes e a Administração. 

 

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

25.1. As Licitantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual.  

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais Licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 

financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) 

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de 

inelegibilidade na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para 

a outorga de contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e 
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um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 

ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos. 

25.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao Contratada contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA 

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo 

licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de 

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos 

termos do Artigo 117 da Lei Federal n° 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo 

seu substituto legal. 

26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato: 

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF 

N° 038.501.089-37; 

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, 

CPF/MF N° 034.861.709-70; 

c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planeja-

mento, CPF/MF N° 000.278.879-95; 

d) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, 

CPF/MF 471.434.280-00; 

26.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores: 

a) Sra. CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF nº 025.218.139-

58, fiscal titular da Secretaria Municipal de Saúde; 

b) Sra. SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 

026.027.739-80, fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social. 

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. 

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo 

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.  

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto 
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disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e 

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital. 

26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione 

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou 

modificação na contratação. 

26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser 

solicitadas formalmente pela Fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente 

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

26.5. A Fornecedora a deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que 

esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto. 

26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da Fornecedora, no que concerne ao objeto da respectiva 

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, 

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual 

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, 

a Fornecedora, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento 

imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

 

27. DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 

Município de Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 

interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado 

no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Três Barras 

do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 

propostas ou para sua abertura. 

27.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
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qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta. 

27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, 

mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 

termos deste Edital. 

27.9. Não cabe à BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pela 

Fornecedora com o Licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega 

dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 

realizada. 

27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 

11h30 e das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de 

Licitações, sito a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores 

esclarecimentos. 
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27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o §2º do artigo 5º do Decreto Federal nº 

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores para fins habilitatórios. 

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da 

legislação pertinente em vigência. 

 

28. DO FORO 

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da 

Comarca da cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

 

29. ANEXOS DO EDITAL 

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

b) Anexo II – Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor; 

c) Anexo III – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar; 

d) Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

e) Anexo V – Termo de Referência. 

Três Barras do Paraná, 15 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

Ao  

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2024. 

 

 

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 21/2024, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 63º, inciso I, da Lei 

14.133/2021. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Carimbo e Assinatura 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE 

MENOR 

 

 

Ao  

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2024. 

 

 

 

 

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros 

menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou 

menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a 

vigência do contrato, acarretará a sua rescisão. 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Carimbo e Assinatura 
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 ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

PARA LICITAR 

 

 

Ao  

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2024. 

 

 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada 

inidônea e não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal. 

 

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos 

supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Carimbo e Assinatura 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 38/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 21/2024 

 

 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, 

odontólogo, inscrito no CPF sob n° 409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade 

nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a homologação da licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2024, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com 

a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 

previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei N° 

14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as características e demais condições definidas no 

Edital de Pregão Eletrônico N° 21/2024 e seus Anexos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é 

estimada naquela descrita no ANEXO V – TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o 

Município obrigado a retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar 

de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade necessária para 

atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias solicitantes. 
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CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, N° XXX, Bairro XXXX, na 

cidade de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ N° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, representada 

por seu representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de 

transcrição nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF N° 

XXX.XXX.XXX-XX e portador do RG N° X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, N° 

XXX, Bairro XXXX, na cidade de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não 

de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem: 

LOTE 01 

ITEM QNT UN DESCRIÇÃO DOS ITENS 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O valor total registrado para a Fornecedora é de R$ XX.XXX,XX 

(XXXX) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços 

decorrente desta licitação, nos termos do Artigo 86, § 3° da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
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PREÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 

meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência da Fornecedora, desde 

que comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei N° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A contratação com os fornecedores registrados na Ata será 

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento con-

tratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instru-

mento hábil, nos termos do Artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, a 

Licitante mais bem classificada ou a Fornecedora, no caso da contratação direta, será con-

vocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à 

Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devi-

damente justificada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRA-

DOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência 

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto, nas seguintes situações: 
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a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 

124, II alínea “d” da Lei n° 14.133/2021. 

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-

gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão so-

bre os preços registrados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço prati-

cado no mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará a Forne-

cedora a para negociar a redução do preço registrado. 

PARÁGRAFO QUARTO - A Fornecedora que não aceitar reduzir seu preço aos valores 

praticados pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item re-

gistrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do Fornecedora, nos termos do subitem an-

terior, o gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de clas-

sificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerencia-

dora deverá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço regis-

trado e a Fornecedora não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao 

Fornecedora requerer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante compro-

vação de fato superveniente que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso. 

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá a Fornecedora en-

caminhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou 

planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente 

às condições inicialmente pactuadas. 

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, 

ficando a Fornecedora obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021 e nas demais legislações aplicáveis. 
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PARÁGRAFO QUINTO – O registro da Licitante vencedora será cancelado pela Adminis-

tração Pública Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, 

sem motivo justificado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tor-

nar superior àqueles praticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso 

III ou IV da Lei N° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Licitante ou a Contratada será responsabilizada 

administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

k) A Lei nº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos 

à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, 

que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princí-

pios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumi-

dos pelo Brasil. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais 

grave; 

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia 

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus 

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa 

tem de ser recolhida pela Fornecedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, con-

tados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná; 

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da 

Lei n° 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pú-

blica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-

vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 

do Artigo 155 da Lei n° 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua 

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado. 

f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, 

conforme dispõe o Artigo 156, § 7° da Lei n° 14.133/2021. 

g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-

mento eventualmente devido pela Administração ao Contratada, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada ju-

dicialmente. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo 

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a Licitante 

ou a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou a 

Contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação. 

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilí-

citas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na 

aplicação das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório, 

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de 

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da 
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vigência da mesma. 

PARAGRAFO SEGUNDO – As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas 

contidas no Edital do Pregão Eletrônico N° 21/2024 e seus anexos. 

PARAGRAFO TERCEIRO – Quando não possuir justificativa da não prestação dos 

serviços, a convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente. 

PARAGRAFO QUARTO – Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, 

deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização. 

PARAGRAFO QUINTO – Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o 

recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos. 

PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será 

formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para 

retirar o respectivo pedido. 

PARAGRAFO SÉTIMO – A Fornecedora convocado na forma do subitem anterior que não 

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital 

do instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados à conferência de 

quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços 

apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos 

seguintes documentos: 

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante; 

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por 

meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens 

bancárias ou transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, 

em que fique identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo 

este ser obrigatoriamente a Fornecedora Contratada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do 

montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo 
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Fornecedora. 

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará a Fornecedora das 

responsabilidades decorrentes do fornecimento. 

PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento 

provocados exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 

do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante requerimento formal da empresa 

licitante. 

PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de 

Preços correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

a) 03.01.04.122.0003.1.017.000.4.4.90.52.00 

b) 06.01.08.244.0009.2.020.000.4.4.90.52.00 

c) 06.01.08.244.0009.2.048.000.4.4.90.52.00 

d) 06.02.08.243.0023.6.003.000.4.4.90.52.00 

e) 06.03.08.244.0005.2.021.000.4.4.90.52.00 

f) 06.03.08.244.0005.2.024.000.4.4.90.52.00 

g) 06.03.08.244.0005.2.026.000.4.4.90.52.00 

h) 07.01.10.301.0008.1.004.000.4.4.90.52.00 

i) 07.01.10.301.0008.2.054.000.4.4.90.52.00 

j) 07.01.10.302.0021.1.029.000.4.4.90.52.00 

k) 07.01.10.304.0022.2.016.000.4.4.90.52.00 

  

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes 

deste processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou 

emissão de empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou 

defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal N° 14.133/2021 e, na sua falta ou 

impedimento, pelo seu substituto legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores desta Ata de Registro de 

Preços: 
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a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF N° 

038.501.089-37; 

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF N° 

034.861.709-70; 

c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, 

CPF/MF N° 000.278.879-95; 

d) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF 

471.434.280-00; 

Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores: 

a) CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF nº 025.218.139-58, fiscal 

titular da Secretaria Municipal de Saúde; 

b) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.027.739-80, fis-

cal titular da Secretaria Municipal de Ação Social. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do 

fornecimento realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular 

descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do 

titular.  

PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a 

execução do objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância 

à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as especificações do edital. 

PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para 

resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo 

o mais que se relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o 

Município ou modificação na contratação. 

PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da Fornecedora, no que concerne ao objeto 

da respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou 

perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da 

execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus 

prepostos, devendo, ainda, a Fornecedora, sem prejuízo das penalidades previstas, 
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proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em 

suas atividades. 

 

CLAÚSULA DECIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se 

definidas no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de 

Preços, independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 

Ata de Registro de Preços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 

n° 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os 

princípios gerais de Direito. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, 

excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do 

procedimento licitatório que a precedeu. 

PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada 

em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes. 

Local e Data 

 

 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

GERSO FRANCISCO GUSSO – Prefeito Municipal 

 

 

EMPRESA LICITANTE 

 

 

 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A” 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

 
2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A e I” 

 

2.1. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado foi considerado o 

quantitativo registrado na última ata de registro de preços de aquisição de material 

permanente, o histórico de consumo e, a perspectiva da necessidade para os próximos 12 

(doze) meses. 

2.2. O valor máximo teve como referência a pesquisa de mercado em sites especializados 

(Portal de Compras Públicas, Portal de Transparência, CGU-NFE e TCE-PR) conforme 

mapa de apuração de preços em anexo e ainda orçamentos de fornecedores e 

contratações similares de outros Órgãos Públicos, dessa forma, o objeto da aquisição 

deverá atender as especificações técnicas e quantidades descritas na tabela abaixo: 

 
LOTE 01 - ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UN 
QDA
DE 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 

1 

DRONE: ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: AERONAVE REMOTAMENTE PILOTADA; 
DO TIPO AERONAVE REMOTAMENTE PILOTADA, DO TIPO QUADRICOPTERO, 
COM BRAÇOS DOBRÁVEIS E 4 CONJUNTOS DE HÉLICES; COM A FINALIDADE 
DE CAPTAÇÃO DE FOTOS E VÍDEOS; PESO MÁXIMO DE DECOLAGEM DE 595G; 
PROPULSÃO DO TIPO ELÉTRICA; OPERAÇÃO DO TIPO 2,4 GHZ E 5,8 GHZ, COM 
4 ANTENAS; GPS + GLONASS + GALILEO; CÂMERA DE 1 POLEGADA (1") 20 
MEGAPIXELS, 5,4K 30FPS E 4K 60FPS; SISTEMA ANTICOLISAO COM 
RECONHECIMENTO DE AMBIENTE E DETECÇÃO DE OBSTÁCULOS; 
LEGISLAÇÃO ICA 100-40; RBAC E Nº 94; HOMOLOGADO PELA ANATEL; 12 
MESES; TRANSMISSÃO DE VIDEO EM FHD MIN. 12KM, TEMPO DE VOO (SEM 
VENTO) MIN. 31 MINUTOS; ACOMPANHADO DE NO MÍNIMO 3 BATERIAS 
EXTRAS, HUB DE CARREGAMENTO E CONTROLE REMOTO. 

UN 2 4.312,63 8.625,26 

2 
SMART TV LED 50 POLEGADAS HD, SISTEMA OPERACIONAL TIZEN, WIFI, 
ESPELHAMENTO DE TELA, DOLBY DIGITAL PLUS, COM ENTRADAS DE HDMI E 
USB 

UN 3 2.453,42 7.360,26 
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3 

TABLETS - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: SISTEMA OPERACIONAL ANDROID 8.0 
OU SUPERIOR, TELA DE NO MÍNIMO 8 POLEGADAS COM TECNOLOGIA LCD OU 
LED; PROCESSADOR NO MÍNIMO QUAD CORE 2.0GHZ OU SIMILAR; 
ARMAZENAMENTO INTERNO DE 16GB OU SUPERIOR; DEVE POSSUIR SLOT 
PARA CARTÃO DE MEMÓRIA MICRO SD; CÂMERA TRASEIRA DE NO MÍNIMO 
8MP E FRONTAL COM NO MÍNIMO 2MP; CONEXÃO USB, WI-FI, BLUETOOTH E 
3G. POSSUIR SISTEMA DE GPS INTEGRADO 

UN 15 1.965,83 29.487,45 

4 
SMARTPHONE COM 256GB DE MEMÓRIA INTERNA, COM ACESSO A INTERNET 
5G ,TELA 6,6'' 8GB RAM, CÂMERA TRIPLA + CÂMERA FRONTAL 16MP, 
BATERIA DE 5.000 MAH 

UN 1 2.020,43 2.020,43 

5 

KIT CONTENDO 8 CAMERAS VHD 1220 FULL COLOR DVD, 01 DVR PARA 08 
CANAIS FULL HD 1080P, COM 08 CÂMERAS INFRA VHD 1220B FULL COLOR 
1080P, A PROVA DE AGUA. 01HD SATA 3TB INSTALADO NO DVR, 01 FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO 12V, 10A BIVOLT. 

UN 1 2.819,00 2.819,00 

6 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA COM 2.200W DE POTÊNCIA, COM 02 
SUBWOOFERS DE 12 POLEGADAS E 02 TWEETERS, COM ENTRADAS 
AUXILIARES, CARTÃO DE MEMÓRIA (SD), BLUETOOTH E CONEXÃO USB E 
RÁDIO FM, COM RODINHAS RESISTENTES. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
MÍNIMAS: RMS: 2200W, ALTO FALANTE: 2 X 12 SUBWOOFER, TWEETER: 2 X 4 
FUNÇÃO KARAOKÊ, ALTO FALANTE COM LUZ DE LED, FUNÇÃO BLUETOOTH, 
BIVOLT (110/220V) FREQUÊNCIA: 40HZ - 18 KHZ, FORMATOS DE ÁUDIO: MP3, 
WAV, FLAC E WMA, CONEXÕES: 01 X ENTRADA AUXILIAR (P2), 01 X ENTRADA 
MICROFONE OU GUITARRA (P10),01 X ENTRADA USB (REPRODUÇÃO MP3), 01 
X CARTÃO DE MEMÓRIA (SD), A BATERIA COM CABO PARA REALIZAR O 
CARREGAMENTO. 

UN 1 1.501,25 1.501,25 

      TOTAL DO LOTE 51.813,65 

 
LOTE 02 - EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UN QDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 

7 AR CONDICIONADO INVERTER 9000 BTUS - TIPO SPLIT, COM FUNÇÃO FRIO UN 3 2.353,12 7.059,36 

8 
AR CONDICIONADO INVERTER 9000 BTUS - TIPO SPLIT, COM FUNÇÃO 
QUENTE E FRIO 

UN 12 2.353,12 28.237,44 

9 AR CONDICIONADO INVERTER 12000 BTUS - TIPO SPLIT, COM FUNÇÃO FRIO UN 5 2.380,38 11.901,90 

10 
AR CONDICIONADO INVERTER 12000 BTUS - TIPO SPLIT, COM FUNÇÃO 
QUENTE E FRIO 

UN 5 2.487,94 12.439,70 

      TOTAL DO LOTE 59.638,40 

 
LOTE 03 - EQUIPAMENTOS PARA RECREAÇÃO E AFINS - AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UN QDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

11 

PISCINA DE BOLINHA INFANTIL COLORIDA, MEDINDO 1,5 M X 1,5 M 
COMPLETA, CONTENDO TODOS OS ACESSÓRIOS E NO MÍNIMO 800 BOLINHAS. 
FEITA EM MADEIRA MDF, BAGUM; PARAFUSO; REDE; FERRO GALVANIZADO, 
ALTURA TOTAL MONTADA 1,80M, CAPACIDADE MÁXIMA: 2 CRIANÇAS 

UN 1 1.793,09 1.793,09 

12 TATAME FEITO EM EVA, MEDINDO 100CM X 100CM X 3CM. UN 50 70,41 3.520,50 
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13 

MESA DE PEBOLIM, ESTRUTURA EM MADEIRA MACIÇA, COM APLICAÇÃO DE 
VERNIZ, DESIGN EM FORMA DE CAIXA DUPLA, BONECOS EM POLIPROPILENO 
(PP - PLÁSTICO), CONTADOR DE PONTOS (MARCADOR DE PLACA), VARÕES 
PASSANTES ERGONÔMICOS, GIRO DE 360° DOS GOLEIROS, PÉS COM SAPATA 
PLÁSTICA, ACOMPANHA DUAS BOLAS, COMPARTIMENTO COLETOR DE 
BOLAS, COMPRIMENTO MÍNIMO 130CM X LARGURA MÍNIMA DE 90CM, 
ALTURA MÍNIMA 75CM, 

UN 1 2.611,11 2.611,11 

14 

TENDA PIRAMIDAL 5M X 5M MONTÁVEL E DESMONTÁVEL, FABRICADA EM 
AÇO, COM ENCAIXES PARA FACILITAR SUA MONTAGEM E DESMONTAGEM. 
REFORÇADAS COM MATERIAL DE MAIOR ESPESSURA NOS PONTOS DE 
TENSIONAMENTO E RUPTURA, A TENDA DEVERÁ POSSUIR LONAS DE 
COBERTURA EM PVC CALANDRADO, REFORÇO EM POLIÉSTER IMPERMEÁVEL, 
BLACK-OUT SOLAR, NÃO PROPAGADOR DE CHAMAS, ANTI-MOFO E 
VULCANIZADAS EM ALTA TEMPERATURA, GARANTINDO MAIOR 
DURABILIDADE DO PRODUTO. PÉS DE SUSTENTAÇÃO COM 2,5M DE ALTURA. 

UN 2 4.297,50 8.595,00 

15 

TENDA PIRAMIDAL 10M X 10M - ESTRUTURA COM BARRAS METÁLICAS DE 
AÇO TUBULAR DE 16 A 18#, COM NO MÍNIMO 06 PÉS, ESTRUTURA  
GALVANIZADA E IGUALMENTE SOLDADA EM SISTEMA MIG, ALTURA MÍNIMA 
DOS PÉS DE 03M, COBERTURA CONFECCIONADA EM LONA EMBORRACHADA 
TD 1000, ANTIOXIDANTE, ANTICHAMAS, ANTI-FUNGOS, IMPERMEÁVEL E 
ANTI-TÉRMICA, AS EMENDAS DA LONA DEVERÃO SER FEITAS COM SISTEMA 
DE VULCANIZAÇÃO ELETRÔNICA, FIXAÇÃO DA LONA NA ESTRUTURA 
METÁLICA DEVE SER MEDIANTE VELCROS DE NO MÍNIMO 05CM. 

UN 1 21.302,87 21.302,87 

      TOTAL DO LOTE 37.822,57 

 
LOTE 04 - UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, MÁQUINAS E FERRAMENTAS - AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UN QDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

16 

FORNO MICRO-ONDAS - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: FORNO; MICRO-ONDAS 
DOMÉSTICO; DE BANCADA POTÊNCIA MÍNIMA DE 900 WATTS; EM AÇO INOX, 
COM ACABAMENTO NA COR PRETA; COM MEMORIA PROGRAMÁVEL, PAINEL 
TOUCH E DISPLAY LCD; MEDINDO (53,9 X 30,7 X 43) CM (L X A X P); 
CAPACIDADE 32 LITROS; COM FUNÇÕES GRILL, DOURA, ASSA, DESCONGELA, 
ESQUENTA, GRATINA E MANTEM AQUECIDO; VISOR FRONTAL, VIDRO DUPLO 
TEMPERADO, ILUMINAÇÃO INTERNA, COMANDO NO PAINEL; 10 NÍVEIS DE 
POTÊNCIA; NA VOLTAGEM 127 V; 

UN 2 767,05 1.534,10 

17 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS - CHAPA DE 30 X 30CM E 02 FORNOS, COM 
ESTRUTURA REFORÇADA, COM SUPERFÍCIE LISA E SEM EMENDAS, 
FABRICAÇÃO EM AÇO CARBONO COM PINTURA ELETROSTÁTICA. ALTURA 
MÍNIMA DE 80CM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 140CM, QUEIMADORES EM 
FERRO FUNDIDO, SENDO 03 QUEIMADORES DUPLOS E 03 QUEIMADORES 
SIMPLES, 02 FORNOS COM CAPACIDADE PARA 93 LITROS, COM CHAPA 
BIFETEIRA, QUADRO SEM EMENDAS, GRELHAS EM FERRO FUNDIDO, COM 
BANDEJAS COLETORAS DE GORDURA, ALIMENTAÇÃO A GÁS 

UN 1 3.714,47 3.714,47 

18 
FURADEIRA DE IMPACTO, COM MALETA, CHAVE DE MANDRIL, 
EMPUNHADURA E LIMITADOR DE PROFUNDIDADE,  POTÊNCIA MINIMA DE 
750W E TENSÃO 127V. 

UN 1 949,57 949,57 

19 
PARAFUSADEIRA DE IMPACTO, A BATERIA DE 18 VOLTS, INCLUSO 1 BATERIA 
DE 18 VOLTS, CARREGADOR BIVOLT E MALETA. CONTENDO AS DIMENSÕES 
MINIMAS DE LARGURA: 28CM; ALTURA: 10CM; COMPRIMENTO: 32CM 

UN 2 812,90 1.625,80 

20 

BEBEDOURO INDUSTRIAL EM INOX COM 02 TORNEIRAS COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 100 LITROS, APARADOR DE ÁGUA FRONTAL EM CHAPA DE AÇO 
INOXIDAVEL COM RALO, RESERVATÓRIO D’ÁGUA EM PP ATÓXICO COM 
CONTROLE DE TEMPERATURA DA ÁGUA. DIMENSÕES MÍNIMAS: 
COMPRIMENTO 70 CM X ALTURA 140 CM X PROFUNDIDADE 70 CM, COM 
FILTRO E CERTIFICADO PELO INMETRO. 

UN 5 2.293,62 11.468,10 
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21 

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO - PRESSÃO MÁXIMA (BAR): 100 / 120, PRESSÃO 
DE TRABALHO (BAR): 72 / 100, VAZÃO MÁXIMA DE ÁGUA (L/H): 450 / 520, 
POTÊNCIA (KW): 1,6 / 1.8, PESO (KG): 8,8 / 9,6, COMPRIMENTO DA 
MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 06 METROS, COM RODAS INTEGRADAS, 
POSSUINDO LOCAL APROPRIADO PARA GUARDAR OS ITENS DE LANÇA, 
MANGUEIRA, CABO ELÉTRICO, PISTOLA E BICOS, COM SISTEMA DE ENGATE 
RÁPIDO E ANTITORÇÃO: 

UN 3 789,71 2.369,13 

22 

CARRINHO CORTADOR DE GRAMA A GASOLINA COM MOTORIZAÇÃO DE 3,5 
HP 3.000RPM, CONTENDO RESERVATÓRIO PARA GASOLINA. MODOS DE 
CORTE: DESCARTE LATERAL, COLETA, BIOCLIP. CAPACIDADE DO TANQUE: 1 
LITRO, CAPACIDADE DO COLETOR: 65 LITROS, LARGURA DE CORTE: 51CM, 
TRAÇÃO TRASEIRA, VELOCIDADE: 3,6KM/H, COM SISTEMA DE AJUSTE DE 
ALTURA DO CORTE E GUIDÃO DOBRÁVEL E ERGONÔMICO. 

UN 1 2.163,00 2.163,00 

23 
ESCADA EXTENSÍVEL 13X2, COM 26 DEGRAUS EM ALUMÍNIO, MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 06M DE COMPRIMENTO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE PESO 
150 KG. 

UN 1 903,30 903,30 

24 

PULVERIZADOR DE COMPRESSÃO PRÉVIA - CAPACIDADE DE RESERVATÓRIO 
MÍNIMO DE 08 LITROS, COM UMA PRESSÃO MÁXIMA DE TRABALHO DE 3 BAR 
(43,5 LBF/POL²), COM SISTEMA DE ACIONAMENTO TIPO BOMBA, COM 
SISTEMA DE COMPRESSÃO PRÉVIA 

UN 1 71,39 71,39 

25 

EQUIPAMENTO DE ASPERSÃO DE INSETICIDAS A ULTRA BAIXO VOLUME 
MOTORIZADO COSTAL - BOMBA COSTA MOTORIZADA - FABRICADO EM 
PLÁSTICO REFORÇADO COM COXINS ANTIVIBRATÓRIOS, MOTOR 02 TEMPOS 
A GASOLINA, REFRIGERADO A AR, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 04 HP, 
ROTAÇÃO ENTRE 2500 A 8000 RPM, COM IGNIÇÃO ELETRÔNICA, COM 
PROTEÇÃO DE CARENAGENS NASF PARTES AQUECIDAS, FILTRO DE AR DE 
PAPEL SECO COM CAPACIDADE DE RETENÇÃO DE PARTÍCULAS. TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL MÍNIMO DE 02 LITROS. TANQUE DE FORMULAÇÃO DE 
INSETICIDA COM NO MÍNIMO 08 LITROS DE CAPACIDADE, CONTRA EFEITOS 
SOLARES. LANÇA DE PULVERIZAÇÃO COM MANGOTE FLEXÍVEL SANFONADO 
E TUBO DE PLÁSTICO RÍGIDO ROTATIVO (ARTICULÁVEL). BOCAL 
NEBULIZADOR DEVE OPERAR SEGUNDO CONCEITO DE ENERGIA GASOSA 
DOIS FLUIDOS, PARA NEBULIZAÇÃO UBV DO TIPO ESPACIAL E/OU 
RESIDUAL, TER ALCANCE DE NEBULIZAÇÃO HORIZONTAL DE NO MÍNIMO 12 
METROS, OS BICOS DOSADORES DEVERÃO PERMITIR GOTAS ENTRE 10 A 30 
MICRAS DE DIÂMETRO E VASÕES DE 10 A 100 ML POR MINUTO. O 
EQUIPAMENTO TOTAL DEVER POSSUIR ENTRE 10 A 15 KG VAZIO. O 
EQUIPAMENTO DEVE SER COMPLETO, CONTENDO KIT DE FERRAMENTAS 
BÁSICAS, CHAVE DE VELA, CHAVE DE FENDA E FRASCO DOSADOR PARA 
MISTURA DE COMBUSTÍVEL. 

UN 1 3.466,91 3.466,91 

26 

ROÇADEIRA PROFISSIONAL - A GASOLINA,, CILINDRADA MÍNIMA DE 35.2, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 2.3 CV, ROTAÇÃO LENTA MÍNIMA DE 2.8 RPM, 
ROTAÇÃO MÁXIMA DE 12.5 RPM, CAPACIDADE MÍNIMA DO TANQUE DE 0,56 
LITROS, PESO APROXIMADO DE 7,7 KG SEM COMBUSTÍVEL - MARCAS PRÉ-
APROVADAS STIHL/HUSQVARNA 

UN 4 980,70 3.922,80 

27 

SOPRADOR COSTAL - A GASOLINA, POTÊNCIA MÍNIMA 1.1 CV, VELOCIDADE 
MÍNIMA DO AR 80 M/S, FORÇA DO SOPRO MÍNIMA 15 N, CAPACIDADE MÍNIMA 
DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 0.44 LITROS - MARCAS PRÉ-APROVADAS 
STIHL/HUSQVARNA 

UN 3 1.883,33 5.649,99 

      TOTAL DO LOTE 37.838,56 

 
LOTE 05 – EQUIP. E UTENSILIOS MÉDICOS/ODONTOLÓGICOS - AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UN QDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

28 

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO, SENDO, CONJUNTO DE EQUIPAMENTOS 
COMPATÍVEIS E PRODUZIDOS PELO MESMO FABRICANTE, COMPOSTO PELOS 
COMPONENTES ABAIXO RELACIONADOS: CADEIRA ODONTOLÓGICA. 
ESTRUTURA FABRICADA EM AÇO. TRATAMENTO ANTICORROSIVO. PINTURA 
EPÓXI OU ELETROSTÁTICA LISA. ESTABILIDADE ESTÁTICA E DINÂMICA EM 
TODAS AS POSIÇÕES DE USO NA SUA CAPACIDADE MÁXIMA. BASE C/ 

UN 1 13.903,75 13.903,75 
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PROTEÇÃO EM BORRACHA OU MATERIAL SIMILAR. REVESTIMENTO DO 
ESTOFAMENTO EM MATERIAL PVC LAMINADO, SEM COSTURAS, NA COR 
VERDE CLARA. PROTEÇÃO PLÁSTICA P/ OS PÉS DO PACIENTE. BRAÇO DA 
CADEIRA C/ FORMATO E FIXAÇÃO QUE FACILITEM O ACESSO DO PACIENTE. 
ENCOSTO DA CABEÇA ARTICULÁVEL, C/ MOVIMENTO LONGITUDINAL. 
ACIONAMENTO ATRAVÉS DE COMANDOS ELÉTRICOS C/ ATUADORES 
HIDRÁULICOS OU MOTORREDUTORES. CONTROLE DE PÉ (PEDAL) P/ OS 
MOVIMENTOS DE SUBIDA E DESCIDA DO ASSENTO E DO ENCOSTO. 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 110 OU 220 V (60 HZ), DE ACORDO C/ A REDE 
LOCAL DO MUNICÍPIO DE ENTREGA. RESISTÊNCIA DE CARGA MÍNIMA DE 
APROXIMADA 140 KG. FORNECIMENTO DE PLANTAS BAIXAS E OUTRAS 
NECESSÁRIAS P/ A PERFEITA INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO, C/ TODAS AS 
INFORMAÇÕES SOBRE ALIMENTAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRÁULICAS E 
PNEUMÁTICAS. FORNECIMENTO DE MANUAIS DE OPERAÇÃO E MANUAIS DE 
SERVIÇO C/ VISTA EXPLODIDA E DETALHAMENTO DAS PEÇAS, PRINCIPAIS 
DEFEITOS E CORREÇÕES, C/ DIAGRAMAS DOS SISTEMAS ELÉTRICOS, 
MECÂNICOS E HIDRÁULICOS. REFLETOR TIPO LED COM AJUSTE DE 
INTENSIDADE DA LUZ. GARANTIA MÍNIMA DO CONJUNTO DE 12 MESES. 
EQUIPO ODONTOLÓGICO TIPO CART OU ACOPLADO. (TIPO CART COM 
ESTRUTURA MONTADA SOBRE RODÍZIOS E TRATAMENTO ANTICORROSIVO. 
TIPO ACOPLADO: BRAÇO ARTICULADO, COM MOVIMENTO HORIZONTAL, C/ 
BATENTES DE FIM DE CURSO E MOVIMENTO VERTICAL). TRÊS TERMINAIS, 
SENDO 01 P/ MICROMOTOR, C/ SPRAY (TIPO BORDEN), 01 P/ ALTA 
ROTAÇÃO (TIPO BORDEN) E 01 SERINGA TRÍPLICE. SUPORTE DAS PONTAS 
C/ ACIONAMENTO INDIVIDUAL E AUTOMÁTICO. PINTURA EPÓXI OU 
ELETROSTÁTICA, TOTALMENTE LISA. SISTEMA DE DESINFECÇÃO DE DUTOS 
DE ÁGUA E SPRAY C/ VÁLVULA ANTI - REFLUXO. PEDAL DE ACIONAMENTO 
DO EQUIPO COM CONTROLE VARIÁVEL (PROGRESSIVO DA ROTAÇÃO DOS 
INSTRUMENTOS). COM CAIXA DE LIGAÇÃO (DISTRIBUIÇÃO), SENDO AS 
MANGUEIRAS ARREDONDADAS E LISAS E CONTENDO TODOS OS 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS À SUA INSTALAÇÃO. CAIXA DE LIGAÇÃO 
(DISTRIBUIÇÃO) INDEPENDENTE DA CADEIRA. RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO 
EQUIPO E SISTEMA DE DESINFECÇÃO EM MATERIAL TRANSPARENTE OU 
TRANSLÚCIDO, DE NO MÍNIMO 500 ML. BANDEJAS REMOVÍVEIS DE AÇO. 
UNIDADE AUXILIAR, ACOPLADA À CADEIRA. BACIA DA CUSPIDEIRA 
REMOVÍVEL, EM PORCELANA OU CERÂMICA. RALO SEPARADOR DE 
DETRITOS, FIXADO À UNIDADE DE ÁGUA OU À CAIXA DE LIGAÇÃO, 
CONECTADO À MANGUEIRA DE SUCÇÃO. REGISTRO P/ ACIONAMENTO DA 
ÁGUA DA CUSPIDEIRA, MÍNIMO DE 02 (DOIS) TERMINAIS DE SUCÇÃO, C/ 
DIÂMETRO APROXIMADO DE 6,5 MM, C/ MANGUEIRAS E TERMINAIS LISOS. 
FORMAS ARREDONDADAS; ESTRUTURA EM ALUMÍNIO OU AÇO, COM 
PROTEÇÃO ANTI - CORROSÃO. PINTURA EPÓXI OU ELETROSTÁTICA, 
TOTALMENTE LISA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

29 

MOCHO ODONTOLÓGICO DE ELEVAÇÃO DO ASSENTO A GÁS ATRAVÉS DE 
ALAVANCA NA BASE DO ASSENTO. ALTURA REGULÁVEL. ENCOSTO 
REGULÁVEL COM AJUSTE DE APROXIMAÇÃO. BASE COM 5 RODÍZIOS. 
ESTOFAMENTO RESISTENTE E COM BASE RÍGIDA. REVESTIMENTO EM PVC 
SEM COSTURA. ESPUMA DE DENSIDADE CONTROLADA. GARANTIA DE 1 (UM) 
ANO. 

UN 12 482,52 5.790,24 

30 

COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO COM PINTURA INTERNA DO 
RESERVATÓRIO ANTIOXIDANTE, PROTETOR TÉRMICO, PROTEÇÃO PARA O 
MOTOR ELÉTRICO E FILTROS NA ENTRADA E SAÍDA DE AR. ATENDE 1 OU 
MAIS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS. INFORMAÇÕES TÉCNICAS: TENSÃO: 
110V OU 220V POTÊNCIA: MÍNIMA 1.700W (2.28 HP), DESLOCAMENTO 
TEÓRICO APROXIMADO 424 L/MIN, PRESSÃO MÁXIMA: 8 BAR, BAIXO RUÍDO, 
GARANTIA: 1 ANO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

UN 4 3.341,33 13.365,32 

31 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ELETRÔNICA DIGITAL ADULTA COM RÉGUA 
ANTROPOMÉTRICA ACOPLADA, VISOR EM LCD DIGITAL, COM CAPACIDADE 
PARA 200 KG, COM DIVISÕES DE PELO MENOS 100G, PESAGEM IMEDIATA 
DISPENSANDO PREAQUECIMENTO. ACABAMENTO EM TINTA 
ELETROSTÁTICA. TAPETE/PISO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE. PÉS 
REGULÁVEIS EM BORRACHA SINTÉTICA E COM SELETOR DE VOLTAGEM DE 
110 E 220 V. AFERIDO PELO INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÃO 
DE USO EM IDIOMA PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO 
DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETERSE A REALIZAR GRATUITAMENTE O 
TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UN 2 959,67 1.919,34 
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32 

CARRINHO PARA CURATIVO ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO INOX CROMADO, 
TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX, PÉS, VARANDAS E SUPORTE 
PARA BALDE E BACIA CROMADOS, PÉS COM RODÍZIO DE 2” A 3” DE 
DIÂMETRO, FIXAÇÃO DO TAMPO, DA PRATELEIRA E ARMAÇÃO POR MEIO DE 
PARAFUSOS SOBRE ARRUELAS DE PRESSÃO, ACOMPANHA 01 BALDE EM 
ALUMÍNIO POLIDO OU EM AÇO INOXIDÁVEL. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
0,45 M DE LARGURA X 0,80 M DE ALTURA X 0,75 M DE PROFUNDIDADE. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UN 3 858,33 2.574,99 

33 

ESCADA CLÍNICA COM DOIS DEGRAUS TODO EM AÇO INOX OU AÇO COM 
REVESTIMENTO ANTICORROSIVO DE COR BRANCA, REFORÇADA, COM 
DEGRAUS REVESTIDOS EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, PÉS COM 
PONTEIRAS EM BORRACHA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UN 9 105,75 951,75 

34 

EQUIPAMENTO PORTÁTIL, COMPACTO, PARA MEDIÇÃO DE COMPRIMENTO 
DE INDIVÍDUOS EM POSIÇÃO HORIZONTAL (DEITADA). CONFECCIONADO EM 
ACRÍLICO, E/OU ALUMÍNIO, E/OU PVC, E/OU LONA PLÁSTICA, RESISTENTE À 
ABRASÃO, QUE NÃO ABSORVA A UMIDADE E QUE POSSIBILITE A 
HIGIENIZAÇÃO SEM DETERIORAÇÃO DA ESCALA DE MEDIÇÃO. ESCALA 
NUMERADA A CADA CENTÍMETRO, COM FAIXA DE INDICAÇÃO DE 30 CM A 
1,0 M. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UN 3 176,15 528,45 

35 

FOCO AUXILIAR - LUMINÁRIA FLEXÍVEL COM LÂMPADA, ESTRUTURA EM 
TUBO REDONDO DE 1” X 1,20 MM. COM ANEL DE FIXAÇÃO, HASTE FLEXÍVEL 
E CROMADA, PÉS EM FERRO FUNDIDO, ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, 
ALTURA APROXIMADA DE 1,10 CM E MÁXIMO DE 1,60 CM. O FIO DE 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DEVE TER NO MÍNIMO 1,30 M. ACOMPANHA 
LÂMPADA DE 110 V. GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, 
APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. REGISTRO MS/ ANVISA 

UN 1 387,63 387,63 

36 

MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO COM TAMPA E 
PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX 20 DE ACABAMENTO POLIDO, PÉS EM 
TUBO DE 1 X 1,20 MM, PÉS PROVIDOS DE RODAS GIRATÓRIAS DE 3” DE 
DIÂMETRO COM ARO DE RODAS DE POLIETILENO, EXTREMIDADES SEM 
ARESTAS. FIXAÇÃO DA PRATELEIRA SEJA POR SOLDA COM ACABAMENTO 
LISO. MEDINDO APROXIMADAMENTE 0,40 X 0,60 X 0,80M. GARANTIA DE 
1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. 

UN 8 529,75 4.238,00 

37 

MESA DE EXAMES CLÍNICOS COM ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA 
ESMALTADA NA COR BRANCA (PINTURA EPÓXI OU ELETROSTÁTICA), LEITO 
ACOLCHOADO EM ESPUMA DE POLIURETANO DE 1ª QUALIDADE, 
REVESTIDO EM COURVIN, NA COR AZUL, CABECEIRA RECLINÁVEL 
MANUALMENTE ATRAVÉS DE CREMALHEIRA, PÉS COM PONTEIRA DE 
BORRACHA. ACOMPANHA SUPORTE PARA LENÇOL DE PAPEL DE 50 MM. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,85 M DE COMPRIMENTO X 0,50 M DE 
LARGURA X 0,80 DE ALTURA. GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE 
ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA 
ABNT, APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. 

UN 3 457,24 1.371,72 

38 

OTOSCÓPIO: EQUIPAMENTO PARA EXAME VISUAL DO OUVIDO. OTOSCÓPIO 
EM FIBRA ÓPTICA EM MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA. LÂMPADA 
HALÓGENA, LENTE DE AUMENTO DE 2.5X E 05 ESPÉCULOS PERMANENTES 
DE PLÁSTICO COM DIÂMETROS APROXIMADOS: 2,5MM3,0MM-3,5MM-
4,0MM- 8,0 MM. POSSUIR REGULADOR DE ALTA E BAIXA LUMINOSIDADE E 
ENCAIXE PARA VISOR SOBRESSALENTE. POSSUIR CABO EM AÇO 
INOXIDÁVEL. POSSUIR VISOR ARTICULADO AO CABEÇOTE E MÓVEL. 
ACOMPANHAR LÂMPADA E VISOR SOBRESSALENTE. APRESENTAR CABO EM 
AÇO INOXIDÁVEL DE TAMANHO MÉDIO PARA PILHAS. POSSUIR LUPA 
REDONDA. POSSUIR CONTROLE DE INTENSIDADE DE LUZ DESEJÁVEL. 
ALIMENTAÇÃO POR PILHAS MÉDIAS COMUNS. ACOMPANHA ESTOJO 
REFORÇADO PARA ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE, CONTENDO: 
LÂMPADA E VISOR SOBRESSALENTE E 05 (CINCO) ESPÉCULOS 
PERMANENTES DE PLÁSTICO. GARANTIA DE 1 ANO. APRESENTAR REGISTRO 
NO MS/ANVISA, MANUAL E CATÁLOGO EM PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO 
HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR 
GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UN 9 196,25 1.766,25 

39 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA ESPECULO VAGINAL COM FONTE LED E 
WIRELESS, DIÂMETRO 25 MM X 95 MM, ILUMINÂNCIA DE 3.000 LUX, 
CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO E POLIACETAL. CARREGADOR DE 57 X 80 X 
48 CM, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO DE 115 - 230 V E FREQUÊNCIA DE 
OPERAÇÃO DE 50/60 HZ. BATERIA INTERNA DE 1200 MAH / 3,7 V, LITHIUM 

UN 1 555,73 555,73 
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40 

SUPORTE PARA SORO TIPO COLUNA EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1” DE 
DIÂMETRO COM ANEL DE REGULAGEM, HASTE EM TUBO DE AÇO 
INOXIDÁVEL DE ¾ DE DIÂMETRO COM 4 GANCHOS NA EXTREMIDADE 
SUPERIOR, BASE COM 4 PÉS DE FERRO FUNDIDO, PINTURA EPÓXI NA COR 
BRANCA, COM RODÍZIOS, DIMENSÕES APROXIMADAS DE NO MÁXIMO 2,40 E 
MÍNIMO DE 1,70 M. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UN 3 157,25 471,75 

41 

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL, AVANÇADO, PEQUENO E VERSÁTIL, 
PROJETADO PARA AVALIAR COM PRECISÃO A SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO E A 
FREQUÊNCIA CARDÍACA. CARACTERÍSTICAS E FUNCIONALIDADES: SIMPLES 
- FÁCIL DE OPERAR COMPACTO - PESA APENAS 215 GR. FLEXÍVEL - 
FUNCIONA COM BATERIAS TIPO AA OU ENERGIA AC (OPCIONAL VENDIDO 
SEPARADAMENTE). PODEROSO - MEMÓRIA DE 72 HORAS PARA 
ARMAZENAMENTO DE DADOS. EFICIENTE - OPERA 60 HORAS COM PILHAS 
AA. < P ALIGN="JUSTIFY">VERSATILIDADE - COMBINOU TECNOLOGIA E 
ALGORITMOS AVANÇADOS BASEADOS EM ANOS DE EXPERIÊNCIA, PARA 
OFERECER UMA VARIEDADE DE FUNÇÕES EM SUAS EQUIPES. 
ESPECIFICAÇÕES OXÍMETRO: LIMITE DE SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO (% SP02) 
0% A 100% LIMITE DE FREQUÊNCIA CARDÍACA DE 18 A 300 BATIMENTOS 
POR MINUTO. INDICADORES: QUALIDADE DO PULSO: LED TRICOLOR 
INDICADOR DE ALARME: LED TRICOLOR SILÊNCIO DE ALARMES: LED 
AMARELO DISPLAY NUMÉRICO: LED COM 3 DÍGITOS E 7 SEGMENTOS, 
VERMELHO INDICADOR DE CARGA BAIXA: LED AMARELO. PRECISÃO: 
SATURAÇÃO ARTERIAL DE OXIGÊNIO: (% SP02) (± 1 S.D.)B SEM 
MOVIMENTO: ADULTOS, PEDIÁTRICOS 70 - 100% ± 2 DÍGITOS RECÉM- 
NASCIDOS 70 - 100% ± 3 DÍGITOS EM MOVIMENTO: ADULTOS, PEDIÁTRICOS 
70 - 100% ± 3 DÍGITOS NEONATOS 70 - 100% ± 4 DÍGITOS BAIXA PERFUSÃO: 
ADULTOS, PEDIÁTRICOS 70 - 100% ± 3 DÍGITOS NEONATOS 70 - 100% ± 4 
DÍGITOS FREQUÊNCIA CARDÍACA: SEM MOVIMENTO: 18 - 300 LPM ± 3 
DÍGITOS EM MOVIMENTO: 40 - 240 LPM ± 5 DÍGITOS PERFUSÃO BAIXA: 20 - 
250 LPM ± 3 DÍGITOS TEMPERATURA: FUNCIONAMENTO DE -4 ° A + 122 ° F 
(-20 ° A + 50 ° C) DURANTE O ARMAZENAMENTO OU TRANSPORTE -22 ° A + 
122 ° F (-30 ° A + 50 ° C) UMIDADE: OPERANDO 10% A 90% SEM 
CONDENSAÇÃO DURANTE O ARMAZENAMENTO OU TRANSPORTE 10% A 
95% SEM CONDENSAÇÃO ALTITUDE: OPERANDO EM ALTITUDE ATÉ 40.000 
PÉS (12.000 METROS) PRESSÃO HIPERBÁRICA ATÉ 4 ATMOSFERAS OPÇÕES 
DE ALIMENTAÇÃO: 4 PILHAS ALCALINAS AA DE 1,5 V (6 HORAS) 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA: FORNECER ASSISTÊNCIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 
COM LABORATÓRIO PRÓPRIO E EQUIPE QUALIFICADA. 

UN 8 84,09 672,72 

42 

OFTALMOSCÓPIO COM LÂMPADA: MÍNIMO DE 2.5 V, XENON HALÓGENA OU 
LED, ACOMPANHADO DE 02 LÂMPADAS; SELEÇÃO MÍNIMA DE 6 
ABERTURAS, COM FILTRO LIVRE DE VERMELHO (UTILIZÁVEL EM 
QUALQUER ABERTURA); FILTRO POLARIZADOR PARA ELIMINAÇÃO DE 
REFLEXO MÍNIMO DE 20 LENTES PARA AJUSTES DE DIOPTRIAS; FAIXA 
MÍNIMA DE DIOPTRIAS: -25 A +22; MARCADOR DE DIOPTRIAS ILUMINADO; 
SAÍDA DE LUZ E ABERTURA SELADA À PROVA DE POEIRAS E SUJEIRAS; 
BORRACHA DE PROTEÇÃO PARA EVITAR RISCOS NA LENTE; CABEÇA EM ABS 
RESISTENTE A IMPACTOS; CLIPE DE BOLSO E INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA 
INTEGRADO AO CABO; CABO METÁLICO; ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE 
PILHAS ALCALINAS E OU BATERIA RECARREGÁVEL, EM CASO DE BATERIA 
RECARREGÁVEL DEVE ACOMPANHAR RECARREGADOR DE BATERIA; ESTOJO 
MACIO OU RÍGIDO; GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO; MANUAL DE INSTRUÇÕES 
EM PORTUGUÊS; APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA 

UN 5 640,67 3.203,35 

43 

CONJUNTO PORTÁTIL PARA OXIGENOTERAPIA CONTENDO: CILINDRO 
METÁLICO PARA ACONDICIONAMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, COM 
CAPACIDADE HIDRÁULICA DE 7 LITROS E 1,0 M³, TIPO G. DOTADO DE 
VÁLVULA DE SEGURANÇA PARA ENCHIMENTO E ABERTURA, CONEXÃO 
PADRÃO STANDARD; DEVE SER FORNECIDO REGULADOR DE PRESSÃO 
ADAPTADO A MANÔMETRO DE CARGA E REGULAGEM DE PRESSÃO, ALÉM DE 
FLUXÔMETRO, COM RÉGUA GRADUADA E ACIONAMENTO POR VÁLVULA 
MONTADO EM SUPORTE PRÓPRIO, QUE PERMITA TRANSPORTE E 
ADEQUADA FIXAÇÃO AO SOLO E ESTABILIZAÇÃO DURANTE O TRANSPORTE. 

UN 2 1.332,67 2.665,34 

44 

DETECTOR FETAL: EQUIPAMENTO PARA USO OBSTÉTRICO, NÃO INVASIVO, 
DESTINADO PARA DIAGNÓSTICO DE GRAVIDEZ MÚLTIPLA OU MORTE 
FETAL, LOCALIZAÇÃO DA PLACENTA, DETERMINAÇÃO DA VIDA FETAL A 
PARTIR DA 10° SEMANA DE GESTAÇÃO APROXIMADAMENTE E AVALIAÇÃO 
DO BATIMENTO CARDIO-FETAL DURANTE O TRABALHO DE PARTO E O BEM-
ESTAR DO FETO NO PRÉ-PARTO. EQUIPAMENTO DO TIPO: DIGITAL E 
PORTÁTIL. POSSUIR BOTÃO LIGA/DESLIGA. MONTADO EM CAIXA DE 
MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA PARA SUPORTAR PEQUENOS E MÉDIOS 

UN 7 554,00 3.878,00 

mailto:licitacao@tresbarras.pr.gov.br


 

Página 59 de 74 

Av. Brasil, 245 – Fone/Fax: (45) 3235-1212 – CEP 85485-000 – Três Barras do Paraná – PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 – E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br 

 

IMPACTOS. MÉTODO POR ULTRASSOM. DISPLAY DIGITAL EM LCD PARA 
INDICAÇÃO DA FREQUÊNCIA CARDÍACA FETAL EM BATIMENTOS POR 
MINUTO (BPM). POSSUIR FUNÇÃO DE DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO 
TEMPORIZADO. COM CONTROLES DE VOLUME E TONALIDADE PARA 
FILTRAGEM DE RUÍDOS INDESEJÁVEIS. FAIXA MÍNIMA PARA DETECÇÃO 
CARDÍACA FETAL: 50 A 240 BPM, COM PRECISÃO E RESOLUÇÃO DE 1 BPM. 
TRANSDUTOR COM FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO ENTRE 2,0 E 2,5MHZ (± 
10°Á)). ALTO FALANTE EMBUTIDO. SAÍDA PARA TRANSDUTOR E FONE DE 
OUVIDO. COM SUPORTE PARA ALOJAR O TRANSDUTOR ACÚSTICO. TENSÃO 
NOMINAL DE 127 V E FREQUÊNCIA DE 60 HZ, OU BIVOLT AUTOMÁTICO. 
POSSUIR BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL, COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 
120 MINUTOS. PESO TOTAL IGUAL OU INFERIOR A 1,5KG. ACOMPANHAR 
TRANSDUTOR (CATEGORIA IPX1) COM CABO DE NO MÍNIMO 01 (UM) 
METRO, COM FREQUÊNCIA COMPATÍVEL AO EQUIPAMENTO; ACOMPANHAR 
FONE DE OUVIDO PARA AUSCULTA INDIVIDUAL; ACOMPANHAR TUBO COM 
GEL; ACOMPANHAR CARREGADOR DE BATERIA (SE APLICÁVEL); 
FORNECIMENTO DE TODOS OS CABOS, CONECTORES, ACESSÓRIOS, 
INDISPENSÁVEIS AO FUNCIONAMENTO SOLICITADO. GARANTIA DE 02 ANOS 
DO EQUIPAMENTO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, TÉCNICO DA 
EMPRESA PARA DEMONSTRAÇÃO E INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO, ASSIM 
COMO TREINAMENTO DO PESSOAL, NA ENTREGA DO APARELHO. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA ESTABELECIDA NO ESTADO DO PARANÁ. DEVE 
ACOMPANHAR TODOS OS ACESSÓRIOS PARA PERFEITO FUNCIONAMENTO. 

45 TERMÔMETRO INFRAVERMELHO FOODPRO PLUS UN 1 130,89 130,89 

46 

POLTRONA HOSPITALAR ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: POLTRONA 
HOSPITALAR; PARA DESCANSO; TIPO ESTOFADA, RECLINÁVEL, COM BRAÇOS 
FIXOS; ESTRUTURA EM AÇO CARBONO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, 
FIXADA EM CHASSI DE MADEIRA REFORÇADA E TRATADA; AJUSTE 
MECÂNICO P/PESO CORPORAL, ACION. DO APOIO DE PERNAS SIMULTÂNEO 
AO ENCOSTO E RETORNO C/MOLA; REVESTIMENTO C/ PU ANTIBACTERIA, 
ANTICHAMAS E IMPERMEÁVEL; ENCHIMENTO C/ESPUMA D-33; SAPATAS 
DE NYLON; COM BRACOS FIXOS; PERMITE LIMPEZA COM ÁLCOOL 70°; 
DIMENSÕES: (MEDIDAS APROXIMADAS) 85/160 X 80 X 50 CM (C X L X H); 
CAPACIDADE ATE 135 KG; INCLUI: GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES; 

UN 1 980,00 980,00 

47 

LAVADORA ULTRASSÔNICA, USO HOSPITALAR, EM INOX, COM CAPACIDADE 
DE 30 LITROS, BIVOLT COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
UNIDADE MICROPROCESSADA COM SISTEMA DE FLUXO INTERMITENTE 
PARA LAVAGEM DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS CANULADOS (MATERIAL 
DE LAPAROSCOPIA E OUTROS), MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES, 
ODONTOLÓGICOS E LABORATORIAIS. COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: GABINETE CONSTRUIDO EM AÇO INOX COM ISOLAMENTO 
TÉRMICO PARA MINIMIZAR A PERDA DE CALOR E O RUÍDO DURANTE O 
PROCESSO. TAMPA TIPO BASCULANTE: EM AÇO INOXIDÁVEL OU VIDRO 
TEMPERADO COM SISTEMA DE AMORTECIMENTO (PISTÃO A GÁS). CUBA 
COM ACABAMENTO SANITÁRIO: CUBA E CESTO CONSTRUÍDOS AÇO INOX 
(COM CANTOS ARREDONDADOS E POLIDOS). TELA TOUCH SCREEN: PLACA 
DE COMANDO MICROPROCESSADA COM TELA TOUCH SCREEN QUE 
POSSIBILITE ACOMPANHAR AS ETAPAS DOS CICLOS E PROGRAMAR AS 
FUNÇÕES. NO MÍNIMO 05 MEMÓRIAS PARA PROGRAMAÇÃO DOS CICLOS DE 
LAVAGEM. SISTEMA DE ULTRASSOM: COMPOSTO POR 12 TRANSDUTORES 
ULTRASSÔNICOS PZT (CANHÒES) COM 720W DE POTÊNCIA, CONSTRUÍDO 
EM ALUMÍNIO E DOIS ANÉIS CERÂMICOS PIEZOLÉTRICOS. SISTEMA DE 
AQUECIMENTO COM RESISTÊNCIA TUBULAR: AQUECIMENTO ATRAVÉS DE 
RESISTÊNCIA ELÉTRICA TUBULAR QUE SUPORTA ALTAS TEMPERATURAS. 
AJUSTE PROGRAMÁVEL DE 35°C A 65°C. SISTEMA DE ENGATE DE 
MATERIAIS: SAÍDAS PARA CANULADO É COMPOSTO POR RÉGUA ACOPLADA 
NO CESTO COM 10 SAÍDAS QUE EM COMPOSIÇÄO COM ADAPTADORES Y 
(LUER LOCK), TOTALIZAM 20 SAÍDAS. COM ADAPTADORES DE SILICONE 
PARA CÂNULAS DE 1 A 12MM, QUE SE ADAPTAM COM UMA LEVE PRESSÃO A 
QUALQUER TIPO DE MATERIAL CANULADO. SISTEMA JET: POSSIBILITA A 
LIMPEZA INTERNA DE INSTRUMENTAIS CANULADOS (TUBULARES) OU 
MATERIAIS DESTE GÊNERO, ATRAVÉS DE UMA BOMBA DE RECIRCULAÇÃO. 
AJUSTE DE FLUXO PULSANTE DE 0 A 60 SEGUNDOS (PROGRAMÁVEL DE 5 EM 
5 SEGUNDOS), ONDE 0 FICA INATIVO E 60 CONTINUO. FILTRO DE PROTEÇÄO 
PARA A BOMBA DE RECIRCULAÇÃO. SISTEMA DE ESCOAMENTO DE SOLUÇÃO 
CENTRALIZADO NA CUBA COM FILTRO EM TELA DE AÇO INOX. SISTEMA DE 

UN 1 23.200,00 23.200,00 
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ABASTECIMENTO AUTOMÁTICO COM DOIS SENSORES (MÁXIMO E MÍNIMO). 
SISTEMA DE DRENAGEM AUTOMÁTICA COM UMA VÁLVULA SOLENOIDE. 
SISTEMA DE ENXÁGUE AUTOMÁTICO. SISTEMA DE DOSAGEM DE 
DETERGENTE AUTOMÁŃCO. SISTEMA CONTRA ABERTURA DA TAMPA, 
SISTEMA DE LADRÃO CASO O SENSOR NÃO RECONHECER O NÍVEL MÁXIMO 
DE ÁGUA. 

                                                       TOTAL DO LOTE  82.555,22 

 
LOTE 06 - UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO - AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UN QDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

48 
PIRÓGRAFO PROFISSIONAL 60WATTS, 127/220VOLTS. POSSUI 5 PONTAS 
INTERCAMBIÁVEIS PARA SE ADAPTAR A CADA NECESSIDADE E MATERIAL. 

UN 5 446,25 2.231,25 

49 
FRAGMENTADORA TRITURADORA DE PAPEL - PARA PAPEL E CARTÃO, 
CAPACIDADE DE TRITURAÇÃO MÍNIMA 18 FOLHAS POR VEZ, ENTRADA 
MÍNIMA DO TRITURADOR 225 MM, TIPO DE CORTE FRAGMENTO. 

UN 3 1.509,83 4.529,49 

50 
GUILHOTINA SEMI INDUSTRIAL - PARA PAPEL, TAMANHO MÁXIMO DE 
PAPEL A3, COMPRIMENTO DE CORTE EM ATÉ 330 MM, PARA CORTES DE NO 
MÍNIMO 350 FOLHAS POR PROCESSO 

UN 1 1.349,00 1.349,00 

   TOTAL DO LOTE  8.109,74 

 
LOTE 07 - MOBILIÁRIO EM GERAL - AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UN QDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

51 
MESA EM L, COM 02 GAVETAS, CONTENDO CHAVE, NA COR AMADEIRADA 
FABRICADA EM MDF. DIMENSÕES MINIMAS DE 150CM X 170CM E 75CM DE 
ALTURA 

UN 29 869,11 25.204,19 

52 

BALCÃO COM DUAS PORTAS CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 
18 MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC. 
SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. 
TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA 
DENSIDADE COM 25 MM DE ESPESSURA, SISTEMA POSTFORMING, BORDAS 
FRONTAIS 180º, BORDAS LATERAIS EM FITA DE PVC, REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO. FECHADURA FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, 1DOBRADIÇAS 
METÁLICAS COM ABERTURA DE 70º. PUXADORES METÁLICOS 
(CROMADOS). 01 PRATELEIRA INTERNA, CONFECCIONADA EM MADEIRA 
AGLOMERADA ENTRE 15 E 18 MM, COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO E 
DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA E DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO 
TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 95CM DE LARGURA X 74CM DE 
ALTURA X 50CM DE PROFUNDIDADE – PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 
10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

UN 10 332,50 3.325,00 
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53 

CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO, 
ASSENTO E ENCOSTO EM COMPENSADO MULTILAMINADO DE 12MM, COM 
ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE EM DENSIDADE MÉDIA (50 A 
60KG/M³), COM 45 A 50MM DE ESPESSURA. REVESTIMENTO DO ASSENTO E 
ENCOSTO EM TECIDO DE ALTA RESISTÊNCIA. 100% POLIÉSTER NA COR 
AZUL ESCURO E ESPESSURA MÍNIMO DE 1MM. BORDAS EM PVC NO 
CONTORNO DO ESTOFADO. MECANISMO TIPO “BACK SYSTEM”. INCLINAÇÃO 
DO ENCOSTO MEDIANTE ACIONAMENTO DE ALAVANCA. MOLAS 
P/RETORNO AUTOMÁTICO DO ENCOSTO E AJUSTE AUTOMÁTICO NA 
FRENAGEM DO RECLINADOR. REGULAGEM DA ALTURA DO ASSENTO A GÁS, 
COLUNA CENTRAL DESMONTÁVEL, FIXADA POR ENCAIXE CÔNICO COM 
ROLAMENTO AXIAL DE GIRO, ESFERAS E ARRUELAS DE AÇO COM COLUNA 
E MOLA A GÁS PARA REGULAGEM DE ALTURA E AMORTECIMENTO DE 
IMPACTOS AO SENTAR, ACIONADA POR ALAVANCA. REGULAGEM DE 
ALTURA DO ENCOSTO PARA APOIO LOMBAR. BASE GIRATÓRIA COM CAPA 
DE NYLON NA COR PRETA, COM ARANHA DE 5 HASTES, APOIADO SOBRE 
RODÍZIOS DE DUPLO GIRO DE NYLON E COM ESFERAS DE AÇO. BRAÇOS EM 
POLIURETANO INJETADO, COM ALMA DE AÇO E REGULAGEM VERTICAL E 
HORIZONTAL. FABRICADA EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT. 
MEDINDO O ENCOSTO 35CM DE ALTURA X 40CM (MÍNIMO) E 55CM 
(MÁXIMO) DE LARGURA, BASE GIRATÓRIA DE 67CM DE ASSENTO X 46CM 
DE LARGURA X 45CM DE PROFUNDIDADE - PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 
10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UN 8 334,17 2.673,36 

54 

MESA REFEITÓRIO COM TAMPO EM COMPENSADO, COM ESPESSURA DE 
25MM, REVESTIDO NAS DUAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO NA COR 
BRANCA, COM BORDAS EM PVC PRETA. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E 
DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. COM DIMENSÕES DE: 120CM X 80CM X 
78CM, COM PÉS EM AÇO CROMADO RESISTENTE À FERRUGEM. 
ACABAMENTOS ARREDONDADOS. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UN 3 724,00 2.172,00 

55 

MESA DE REUNIÃO RETANGULAR C/ TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA 
C/ 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO NA COR 
BRANCA, C/ BORDAS EM PVC. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO. PAINEL FRONTAL EM MADEIRA AGLOMERADA. 
PÉS EM TUBO DE AÇO ABNT 1010/1020, E SEÇÃO C/ REFORÇO LATERAL 
PARALELO EM TUBO DE AÇO ABNT 1010/1020, C/ PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ. PONTEIRAS DE ACABAMENTO NA COR 
PRETA. NIVELADORES C/ EIXO DE AÇO ROSQUEÁVEL. PARTES METÁLICAS, 
C/ TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO C/ PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ NA COR PRETO FOSCO. MED: 200CM X 
110CM. ACABAMENTOS ARREDONDADOS. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UN 3 529,43 1.588,29 

56 

MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS: TAMPO CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA E 25MM DE ESPESSURA, 
REVESTIMENTO COM SISTEMA POSTFORMING 180º. PAINEL FRONTAL 
CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE 15MM DE ESPESSURA, 
REVESTIMENTO LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA RESISTÊNCIA, DUPLA 
FACE, BAIXA PRESSÃO. COLUNA ESTRUTURAL COM PASSAGEM DE 
ACABAMENTO CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO, COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM E ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI. ACABAMENTOS 
ARREDONDADOS. COM 02 GAVETAS COM CHAVE. GARANTIA DE 1 (UM) 
ANO. 

UN 2 461,59 923,18 

57 ARMÁRIO DE AÇO COM 2 PORTAS E 4 BANDEJAS 198CM X 90CM X 40CM UN 4 796,67 3.186,68 

58 

LONGARINA 3 LUGARES PRETA - EM POLIPROPILENO - LINHA CADEIRA EM 
POLIPROPILENO.  ASSENTO: 46,5CM X 40,5CM; ENCOSTO: 46,0CM X 30,5CM; 
CADEIRA EM LONGARINA COM 3 LUGARES, ASSENTO E ENCOSTO 
COLORIDO, ESTRUTURA: TUBO OBLONGO PRETO.  PESO SUPORTADO 120KG 

UN 5 287,66 1.438,30 
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59 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO PALITO SECRETÁRIA FIXA, ESTOFADAS NO 
ACENTO E NO ENCOSTO DAS COSTAS, NA COR PRETA. MODELO DESIGN 
COMPACTO E CONFORTÁVEL SE ENCAIXA EM QUALQUER AMBIENTE, 
POSSUI ESPUMA INJETADA D45 DE ALTA QUALIDADE COM ENCOSTO 
ANATÔMICO E ESTRUTURA EM AÇO CARBONO REFORÇADA COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ. CONFORTO COM SEGURANÇA E QUALIDADE. 
ALTURA TOTAL MÍNIMA: 85CM. ALTURA DO ASSENTO MÍNIMA: 45CM, 
ENCOSTO: 36CM LARGURA POR 29CM COMPRIMENTO. LARGURA DO 
ASSENTO: 40 CM. PROFUNDIDADE ASSENTO: 39CM. ESPUMA ANATÔMICA 
INJETADA D45. REVESTIMENTO COURO SINTÉTICO. PESO MÍNIMO 
SUPORTADO: 110KG 

UN 10 144,33 1.443,30 

60 

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA, RECLINÁVEL, REGULAGEM DE ALTURA 
A GÁS, BRAÇOS DE APOIO FIXOS ACABAMENTO EM PLÁSTICO, NA COR 
PRETA. ENCOSTO E ASSENTO REVESTIDO EM COURO PU, REGULAGEM DE 
ALTURA A GÁS PESO SUPORTADO NO MÍNIMO 120KG, COM RODAS EM 
PLÁSTICO. 

UN 4 495,21 1.980,84 

61 
ARMÁRIO ALTO PARA ESCRITÓRIO, COM 02 PORTAS E CHAVE. TAMANHO 
DE 160CM X 90CM X 40CM CONTENDO PÉ DE REGULAÇÃO DE ALTURA. 
FABRICADO EM MDF DE QUALIDADE. SENDO NA COR AMADEIRADO. 

UN 6 505,06 3.030,36 

62 
GUARDA ROUPA CASAL COM PÉS, 06 PORTAS, 04 GAVETAS, FEITO EM MDP 
DE BOA QUALIDADE, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM. 

UN 2 828,73 1.657,46 

63 
GUARDA ROUPA CASAL COM PÉS, 04 PORTAS,  GAVETAS, FEITO EM MDP DE 
BOA QUALIDADE, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM. 

UN 2 415,36 830,72 

64 

BALCÃO PARA COZINHA, CONTENDO CUBA EM INOX PARA LAVAR 
UTENSÍLIOS, REVESTIDA SUA PARTE SUPERIOR EM PEDRA DE MÁRMORE 
PRETA. TAMANHO 225CM DE COMPRIMENTO E 95CM DE ALTURA, 53CM DE 
LARGURA, COM PÉS DE APROXIMADAMENTE 18 CM DE ALTURA. 
CONTENDO 03 GAVETAS PARA ARMAZENAR TALHERES, PANOS E 
UTENSÍLIOS. COM 04 PORTAS DE FÁCIL ABERTURA FABRICADO EM 
MATERIAL MDP/MDF DE BOA QUALIDADE, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 
18MM. 

UN 1 920,14 920,14 

65 

BALCÃO PARA COZINHA AÉREO, SENDO COM SEU TAMANHO MÍNIMO DE 
32CM DE LARGURA, 60CM DE ALTURA E 280CM DE COMPRIMENTO, COM 06 
PORTAS. FABRICADO EM FABRICADO EM MATERIAL MDP/MDF DE BOA 
QUALIDADE, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 18MM. 

UN 1 4.227,40 4.227,40 

66 

BALCÃO PARA COZINHA AÉREO, SENDO COM SEU TAMANHO MÍNIMO DE 
32CM DE LARGURA, 60CM DE ALTURA E 160CM DE COMPRIMENTO, COM 06 
PORTAS. FABRICADO EM FABRICADO EM MATERIAL MDP/MDF DE BOA 
QUALIDADE, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 18MM. 

UN 1 506,37 506,37 

67 

CADEIRAS DE PLÁSTICO, FEITA EM POLIPROPILENO, NA COR PRETA,  COM 
CAPACIDADE DE PESO DE ATÉ154 KG, MEDINDO AS SEGUINTES COM 
ALTURA MÍNIMA DE 89CM, LARGURA FRONTAL MÍNIMA DE 44CM, 
LARGURA LATERAL MÍNIMA DE 5 CM E ALTURA PARA O ACENTO DE 44CM. 

UN 50 59,65 2.982,50 

68 
CADEIRA LONGARINA POLIPROPILENO COM 3 LUGARES NA COR PRETA, 
ASSENTO E ENCOSTO COM ESTRUTURA EM AÇO PERFURADO E 
ESTOFAMENTO REVESTIDO EM MATERIAL SINTÉTICO DE PVC. 

UN 2 470,66 941,32 

69 

ARQUIVO DE AÇO - COM 04 (QUATRO) GAVETAS, GAVETAS COM 
ROLAMENTOS SOBRE ESFERAS DE AÇO, PORTA-ETIQUETA EM CADA 
GAVETA, MEDIDAS EXTERNAS MÍNIMAS, SENDO ALTURA 130CM X 
LARGURA 46CM X PROFUNDIDADE 68CM, MEDIDAS INTERNAS MÍNIMAS 
ALTURA 30 CM X LARGURA 46CM X PROFUNDIDADE 58CM, FABRICADAS EM 
CHAPA DE AÇO #26, COM PUXADORES EM PVC OU METÁLICOS 

UN 2 903,82 1.807,64 

70 

MESA PARA CONSULTORIO - COM 02 GAVETAS, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
LARGURA 120CM X PROFUNDIDADE 65CM X ALTURA 74CM, 
CONFECCIONADO EM MADEIRA MDP 25 MM, COM 02 FUROS PASSA FIO NO 
TAMPO, COM PÉS NIVELADORES, REVESTIDO COM LAMINADO MELAMÍNICO 
NAS CORES CINZA OU BRANCO, ACABAMENTO DAS BORDAS COM PERFIL 
PVC FLEXÍVEL 

UN 1 563,50 563,50 
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71 
ARMÁRIO (ESTANTE) EM AÇO - COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 190CM X 100 
CM X 70CM, PRATELEIRAS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 KG CADA, COM 
REGULAGENS DE ALTURA PARA PRATELEIRAS. 

UN 15 374,89 5.623,35 

72 

CADEIRA ESPAÇO SAÚDE - EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA EM TUBO DE 
AÇO OBLONGO, COM ENCAIXES LATERAIS PARA TRANSFORMAR EM 
LONGARINA. ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO NA COR PRETA. 
PESO SUPORTADO: 150KG. GARANTIA 12 MESES 

UN 20 88,15 1.763,00 

   TOTAL DO LOTE 68.788,90 

 

2.3. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima 

descritos. 

2.3.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância 

de R$ 346.567,04 (trezentos e quarenta e seis mil e quinhentos e sessenta e 

sete reais e quatro centavos). 

2.4. A empresa Licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.2. deste 

Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar 

irregular, perdendo assim o direito de participação na etapa de lances. 

2.5. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de 

situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, ALÍNEA “B” 

3.1. O presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, 

eficiente e econômica para a aquisição de materiais permanentes. 

3.2. O objetivo principal é suprir as necessidades das Secretarias e Departamentos que 

compõe a Administração Pública Municipal, visto que os materiais serão utilizados para 

manter o atendimento à população com qualidade. 

 

4. LOCAIS DE ENTREGA – ARTIGO 40, § 1°, INCISO II  

4.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais conforme as determinações contidas 

na Ordem de Compra, sendo: 

a) Paço Municipal (Departamento de Compras), situado na Avenida Brasil, nº 245, 

Centro, Três Barras do Paraná, ou;  
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b) O Departamento de Compras especificará outro endereço de entrega nas referidas 

Ordens de Compras, conforme as necessidades da Administração Pública Munici-

pal. 

 

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A” 

5.1. A validade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser renovada por 

mais de 12 meses nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “C” 

6.1. Aquisição do material permanente por um período de 12 meses, nos termos 

quantitativos e qualitativos do presente Estudo Técnico Preliminar. 

 

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “D” 

7.1. A Licitante Vencedora deverá entregar as mercadorias de acordo com as 

necessidades de consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após 

solicitação do Departamento de Compras, no prazo máximo de 10 (dez) dias, na sede da 

Secretaria Municipal de Saúde ou em outro local determinado pela mesma, tais como: 

hospital, UBS, escolas, CMEIs e CRAS. 

7.2. A Licitante Vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 

03 (três) dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de 

recebimento não importará sua aceitação. 

7.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a 

apresentação do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em 

língua portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade, 

quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e outros, devendo obedecer 

também às regulamentações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

7.4. Correrão por conta da Fornecedora todas as despesas relacionadas ao fornecimento, 

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, 

tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. 

7.5. A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade 
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requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no 

que se refere à quantidade, qualidade e prazo de validade. 

7.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o 

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, aa fornecedor 

deverá providenciar a substituição da (s) mercadorias (s), no prazo máximo de 3 (três) 

dias úteis, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e 

independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis. 

7.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto 

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o 

apresentado na proposta.  

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão da Licitante através de Atestado de 

Capacidade Técnico-Operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços 

de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste Termo de Referência e que façam 

explícita referência pelo menos às parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características 

funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo de 

Referência.  

8.2. Licença Sanitária expedida pelo órgão competente local, da empresa Licitante, 

devidamente atualizada, autorizando exercer atividades de comercialização e/ou 

fabricação de produtos objeto deste certame, conforme Artigo 21 da Lei nº 5.991 de 17 de 

dezembro de 1973 (somente para as licitantes interessadas em itens do Lote nº 05 

“Equipamentos e Utensílios Médicos/Odontológicos”). 

8.3. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) expedida pela Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária (ANVISA), devidamente atualizada, com observação para 

comercialização do objeto licitado (saneantes, medicamentos e correlatos), emitida via 

internet com a situação ativa e publicação atualizada no Diário Oficial da União (somente 

para as Licitantes interessadas em itens do Lote nº 05 “Equipamentos e Utensílios 

Médicos/Odontológicos”). 
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8.4. Cópia atualizada do Registro/Notificação do Produto junto ao Ministério da Saúde, 

segundo o Art. 12, da Lei 6.360, de 23 de setembro de 1976, ou Solicitação de Revalidação, 

dentro do prazo previsto em Lei ou ainda Certificado de Isenção de Registro, se for o caso. 

O número de registro do produto no Ministério da Saúde deverá corresponder àquele 

concedido pelo Ministério da Saúde para a embalagem cotada. Não serão aceitos números 

de protocolos de registro, somente serão aceitos números de produtos de revalidação de 

registro (somente para as licitantes interessadas em itens do Lote nº 05 

“Equipamentos e Utensílios Médicos/Odontológicos”). 

8.5. Os documentos solicitados acima deverão ser apresentados em conformidades com 

o objeto proposto pela Licitante, caso não haja tal determinação pelo órgão 

fiscalizador/normatizados competente, deverá a empresa motivar através de declaração 

essa ausência com fundamentos legais e pertinentes à matéria (somente para as 

licitantes interessadas em itens do Lote nº 05 “Equipamentos e Utensílios 

Médicos/Odontológicos”). 

8.6. Para cada item do Lote nº 05 “Equipamentos e Utensílios 

Médicos/Odontológicos”), os fornecedores deverão apresentar FICHA TÉCNICA do 

equipamento cotado para análise do atendimento das especificações, sob pena de 

desclassificação. 

  

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “E” 

9.1. A Licitante Vencedora deverá entregar as mercadorias de acordo com as 

necessidades de consumo das Secretarias e Departamentos Municipais, sendo de forma 

parcelada, após solicitação do Departamento de Compras, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, no endereço determinado por ele. 

9.2. A Licitante Vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 

03 (três) dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de 

recebimento não importará sua aceitação. 

9.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a 

apresentação do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em 

língua portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade, 

quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e outro. 
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9.4. A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitas à verificação, pela secretaria 

requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no 

que se refere à quantidade, qualidade e prazo de validade. 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO – ARTIGO 6°, § XXIII, ALÍNEA “G” 

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e a 

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base 

dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, 

acompanhada dos seguintes documentos:  

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;  

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.  

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.  

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes 

do fornecimento. 

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de 

Compras emitidas. 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, 

ALÍNEA “H” 

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo 

avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO. 

 

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “I” 

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente 

termo de referência. 

12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de 

situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021. 
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12.2.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei 

14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo licitatório. 

12.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 

do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 

registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por 

aditamento, do preço da Ata 

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “J” 

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos 

das seguintes dotações orçamentárias: 

a) 03.01.04.122.0003.1.017.000.4.4.90.52.00 

b) 06.01.08.244.0009.2.020.000.4.4.90.52.00 

c) 06.01.08.244.0009.2.048.000.4.4.90.52.00 

d) 06.02.08.243.0023.6.003.000.4.4.90.52.00 

e) 06.03.08.244.0005.2.021.000.4.4.90.52.00 

f) 06.03.08.244.0005.2.024.000.4.4.90.52.00 

g) 06.03.08.244.0005.2.026.000.4.4.90.52.00 

h) 07.01.10.301.0008.1.004.000.4.4.90.52.00 

i) 07.01.10.301.0008.2.054.000.4.4.90.52.00 

j) 07.01.10.302.0021.1.029.000.4.4.90.52.00 

k) 07.01.10.304.0022.2.016.000.4.4.90.52.00 

 

14. PRAZO DE ENTREGA 

14.1. A Licitante Vencedora deverá entregar as mercadorias de acordo com as 

necessidades de consumo da Administração Pública, sendo de forma parcelada, após 

solicitação do Departamento de Compras, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, no 

endereço contido na Ordem de Compra. 

14.2. A Licitante Vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas, no prazo 

máximo de 03 (três) dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que 

o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
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15. PENALIDADES 

15.1. A Licitante ou o Contratada será responsabilizada administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5° da Lei N° 12.846, de 1° de agosto 

de 2013 

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5° enumera 

os atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados 

por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou 

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os 

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanções: 

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa 

de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, 

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital 

e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, 
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sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 

15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do 

Paraná; 

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

Artigo 155 da Lei N° 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI 

e XII do caput do Artigo 155 da Lei N° 14.133/2021, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, 

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal 

designado. 

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas 

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7° da Lei N° 14.133/2021. 

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 
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c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a 

Licitante ou a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas 

ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou 

a Contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação. 

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

16.1. As Licitantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar, por 

seus Fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

 I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato;  

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-

enciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais Li-

citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-

mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-

teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-

tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-

rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção. 

 (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na 

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos 

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 

da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da 

execução de contratos financiados com públicos. 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “F” 

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá 

às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que 

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 

117 c/c Artigo 7° da Lei Federal N° 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu 

substituto legal. 

17.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato: 
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a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF 

N° 038.501.089-37; 

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, 

CPF/MF N° 034.861.709-70; 

c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planeja-

mento, CPF/MF N° 000.278.879-95; 

d) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, 

CPF/MF 471.434.280-00. 

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores: 

a) CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF nº 025.218.139-58, 

fiscal titular da Secretaria Municipal de Saúde; 

b) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.027.739-

80, fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social. 

 17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. 

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo 

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.  

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme 

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis 

desacordos com as especificações do edital. 

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione 

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou 

modificação na contratação. 

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser 

solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente 

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que 

esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste 

Contrato. 
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17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva 

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, 

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual 

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, 

o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento 

imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 
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